
 DIÁRIO OFICIAL Nº 35.612  65 Sexta-feira, 17 DE NOVEMBRO DE 2023

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 1239/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/11/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar responsabilidade funcional 
decorrente do extravio, em tese, de arma de fogo tipo PISTOLA, marca 
TAURUS, calibre .40, nº de série SCY-75611 e um telefone celular funcio-
nal marca SAMSUNG, modelo GALAXY A02, IMEI 354397311512786, to-
dos da PC-PA, nos termos do BOP 00002/2023.112543-5, de 05/10/2023, 
e demais fatos conexos, conforme documentação anexada. (PAE nº 
2023/1223254);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) GUSTAVO JOSÉ FONTENELE BARREIRA 
para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 1240/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/11/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Po-
licial ou respectivo agente que, em tese, deixou de prestar informações 
requisitadas pelo MPF e demais fatos conexos, conforme “OFÍCIO PR/PA/
GAB 02 Nº 5577/2023”, de 18/10/2023, e documentação anexada.  (PAE 
nº 2023/1219558);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) ROSINARA SANTOS DE ABREU para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 1241/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/11/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Poli-
cial ou respectivo agente que, em tese, deixou de atender à determinação 
judicial e demais fatos conexos, conforme sentença de ID 96335631 do 
Processo 0000341- 31.2020.8.14.0108 e documentação anexada.  (PAE 
nº 2023/1225072);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) MARCELO DELGADO DIAS para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 1242/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/11/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Poli-
cial ou respectivo agente que, em tese, ameaçou C.C.P.L. e demais fatos 
conexos, conforme “Ofício nº 242/2023- MP/PJS”, de 21/09/2023, e docu-
mentação anexada.  (PAE nº 2023/1218716);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) FILIPE AMORIM MELO para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 1243/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/11/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de adotar providências legais 
em relação aos fatos narrados no BOP 00090/2020.100766-0 e demais 
fatos conexos, conforme “Ofício nº 178/2023-MP/PJSAT”, de 23/08/2023 e 
documentação anexada.  (PAE nº 2023/955058);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 

o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) JANAINA CEDRAN BERGAMINI DE OLIVEI-
RA para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 1244/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/11/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os danos à VRT S10 caracte-
rizada, placa RWM5C24, no dia 27/09/2023, em RedençãoPA, nos termos 
do “OFÍCIO Nº 520/2023- GAB/SRAP/13eRISP”, e demais fatos conexos, 
conforme documentação anexada. (PAE nº 2023/1221157);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
II- DESIGNAR o(a) Delegado(a) VIVIANE CARVALHO FLORES SILVA para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 1245/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
06/11/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar responsabilidade funcional 
decorrente do extravio, em tese, de arma de fogo tipo PISTOLA, marca 
TAURUS, PT 100AF, nº de série SQI-22036 da PC-PA, nos termos do BOP 
00211/2023.100456-9, de 23/10/2023, e demais fatos conexos, conforme 
documentação anexada. (PAE nº 2023/1226993);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) VIVIANE CARVALHO FLORES SILVA para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 1246/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
10/11/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0015144-39.2017.8.14.0006, nos termos 
do “Ofício nº 126—2ªPJDHCEAPTJ”, de 20/10/2023, e demais fatos cone-
xos, conforme documentação anexada. (PAE nº 2023/1236877);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
II -  DESIGNAR o(a) Delegado(a) CYNTHIA DE FATIMA DE SOUZA VIANA 
para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 1247/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
10/11/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0011405-05.2010.8.14.0006, nos termos 
do “Ofício nº 127—2ªPJDHCEAPTJ”, de 20/10/2023, e demais fatos cone-
xos, conforme documentação anexada. (PAE nº 2023/1236940);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
II -  DESIGNAR o(a) Delegado(a) FERNANDO PITTON ALBANESE para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil


